
6706 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 231 — 7 de Outubro de 2002

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 31/2002

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 183/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 191, de 20 de Agosto de 2002, cujo ori-
ginal se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu
com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No anexo, onde se lê «Aves e coelhos — 10 15» deve
ler-se «Aves e coelhos — 15 10».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 24 de Setembro de 2002. — O Secretário-Ge-
ral, José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 89/2002

Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Fevereiro de 2001, foi emitida uma nota verbal pelo
Ministério das Finanças da Índia em que se comunica
terem sido cumpridas as formalidades constitucionais
internas de aprovação do Acordo sobre a Promoção
e a Protecção Recíprocas de Investimentos entre a
República Portuguesa e a República da Índia, assinado
em Lisboa em 28 de Junho de 2000, e que, em 19 de
Junho de 2002, o Ministério dos Negócios Estrangeiros
português remeteu uma nota verbal à Embaixada da
Índia em Lisboa, dando conhecimento do cumprimento
de idênticas formalidades pela parte portuguesa.

Por parte de Portugal, o referido Acordo foi aprovado
pela Resolução da Assembleia da República n.o 20/2002,
publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 68,
de 21 de Março de 2002.

Nos termos do n.o 1 do artigo 15.o do Acordo, o
mesmo entrou em vigor no dia 19 de Julho de 2002.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 12 de Setem-
bro de 2002. — O Director-Geral, Manuel Nuno Tavares
de Sousa.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 205/2002

de 7 de Outubro

Qualificar os portugueses, promovendo a educação
e a cultura, constitui uma das directrizes do XV Governo
Constitucional, em cuja Lei Orgânica se procedeu à cria-
ção do Ministério da Ciência e do Ensino Superior.
Reforçar as sinergias entre ensino e investigação cons-
titui outra das prioridades do Governo. Deste modo,
a criação do Ministério da Ciência e do Ensino Superior
constitui um modo de dar realização às atribuições do
Estado no domínio da ciência e do ensino superior.

A especificidade deste Ministério está presente no
modelo organizativo constante da sua lei orgânica.
Assim, a estrutura orgânica e funcional do Ministério
da Ciência e do Ensino Superior ajusta-se aos regimes
jurídicos de autonomia aplicáveis aos estabelecimentos

de ensino superior e aos laboratórios e outros orga-
nismos da ciência. A autonomia das universidades,
nomeadamente no plano científico e pedagógico, mas
igualmente no plano administrativo e financeiro, é uma
exigência constitucional. É esta autonomia ampla, como
igualmente a complexidade das matérias a tratar e a
sua relevância para o desenvolvimento do País, que jus-
tificam a existência de diversos órgãos consultivos do
Ministério: o Conselho Superior de Ciência, Tecnologia
e Inovação, na definição da política de ciência e tec-
nologia, o Conselho Nacional do Ensino Superior, na
definição da política para o ensino superior, ao lado
de órgãos que, para além das suas atribuições como
órgãos de consulta, exercem ainda uma função espe-
cífica, como é o caso do Conselho Nacional de Avaliação
do Ensino Superior e do Conselho Nacional de Acção
Social do Ensino Superior.

As atribuições do Estado no domínio da política de
ciência são prosseguidas através de institutos públicos
e de serviços aos quais cabe a concepção, a execução
e a avaliação dos resultados da política para a ciência.
À Fundação para a Ciência e a Tecnologia cabe a pro-
moção, o acompanhamento e a avaliação das instituições
e programas da ciência e da tecnologia, bem como a
qualificação dos recursos humanos nestes mesmos domí-
nios. Na tutela do Ministério permanecem o Centro
Científico e Cultural de Macau e laboratórios do Estado,
como o Instituto de Investigação Científica Tropical e
o Instituto Tecnológico e Nuclear. No domínio da polí-
tica da ciência há ainda que enquadrar serviços centrais
do Ministério, como o Gabinete de Gestão Financeira
da Ciência e do Ensino Superior, como serviço de pre-
paração e de execução orçamental, o Observatório da
Ciência e do Ensino Superior, como serviço de estudo,
prospectiva e informação, e a Inspecção-Geral da Ciên-
cia e do Ensino Superior, como serviço de inspecção
e auditoria.

A definição, a execução e a avaliação da política de
ciência encontram-se intimamente articuladas com a
política para o ensino superior, desde logo no plano
administrativo. Importa ter presentes as atribuições do
Estado no domínio do ensino superior: a informação
a todos os interessados acerca do sistema do ensino
superior, a fiscalização e a avaliação das instituições
são os conceitos que sustentam a política de qualidade
para o ensino superior, assente na autonomia dos esta-
belecimentos de ensino, mormente dos estabelecimentos
públicos. Os serviços especificamente competentes nesta
área são a Direcção-Geral do Ensino Superior, como
serviço de apoio e execução, o Gabinete de Gestão
Financeira da Ciência e do Ensino Superior, como ser-
viço de preparação, de acompanhamento e de execução
orçamental, o Observatório da Ciência e do Ensino
Superior, como serviço de estudo, prospectiva e infor-
mação, o Instituto de Meteorologia, como serviço de
estudo nos domínios da meteorologia, climatologia e
geofísica, a Inspecção-Geral da Ciência e do Ensino
Superior, como serviço de inspecção e auditoria, para
além do Conselho Nacional de Avaliação do Ensino
Superior, organismo independente do Governo com
atribuições no domínio da avaliação e acompanhamento
das instituições do ensino superior.

No domínio do desporto escolar no ensino superior,
o Ministério da Ciência e do Ensino Superior exerce
a tutela sobre o Estádio Universitário de Lisboa.

A difusão internacional das realizações portuguesas
no domínio da ciência e do ensino superior constitui


